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REQUERIMENTO Nº                 , DE 2016 

(Do Sr. Lucas Vergílio) 
 

Requer a realização de Seminários Regionais 
"Normas Gerais em Contratos de Seguro 
Privado", para debater o Projeto de Lei nº 
3.555, de 2004, de autoria do Deputado José 
Eduardo Cardozo. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

realização de Seminários Regionais "Normas Gerais em Contratos de Seguro 
Privado", para debater o Projeto de Lei nº 3.555, de 2004, de autoria do Deputado 
José Eduardo Cardozo, nas seguintes capitais: 

 
- Rio de Janeiro (RJ) 
- São Paulo (SP) 
- Belo Horizonte (MG) 
- Salvador (BH) 
- Goiânia (GO) 
- João Pessoa (PB) 
- Curitiba (PR). 
 
 
Sala da Comissão, em         de março de 2016. 
 

 
 
 

Deputado LUCAS VERGÍLIO (SD/GO) 
 


